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PROJETO DE LEI N" OOO34/2020 DE 16 DE SETEMBRO DE 2O2O

Institui programa de apoio e financiamento à cultura no Município de Lagoa dos Três
Cantos/RS, para fins de aplicação dos recursos da Lei Federal n. 14.017, de 29 de junho de 2020, a
Lei Aldir Blanc.

DIONÍSfO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos Três Cantos, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuigões que lhe são conferidas pela legislação vigente, encaminha à
Câmara Municipal de Vereadores para apreciação e discussão, o seguinte Projeto de Lei:

Atl. l'. Est^ Lei institui o programa de apoio e financiamento à cultura, no Município de Lagoa
dos Três Cantos/RS, para fins de aplicação dos recursos da Lei Federal n" 14.017, de 29 dejunho de
2020, a Lei Aldir Blanc, especificamente relativas ao inciso III do art. 2'.

Art. 2", O programa de apoio e financiamento à cultura visa fomertar projetos culturais com os
objetivos de:

I - apoiar e promover a diversidade cultural existente no Município;
II - reconhecer e fomentar ações de produção artística e cultural;
IiI - arnpliar o acesso e fruição de produções artísticas e culturais;
Parágrafo único. Os projetos culturais contemplados por meio do programa instituído por esta

Lei poderão abranger a manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvirnento de atividades de economia criaÍiva e de economia solidária, de produções
audiovisuais, de manifestações culturais, bem como a realização de atividades artísticas e culturais que
possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras
plataformas digitais.

Art, 3' . Poderáo ser fomentados colll os recursos de que trata esta Lei os projetos culturais
relativos às seguintes maniíestações artísticas e culturais:

I - pontos e pontões de cultura;
II - teatros independentes;
III - escolas de mírsica, de capoeira e de âfies e estúdios, companhias e escolas de dança;

lV - circos;
V - cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionaisl
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
Vlll - bibliotecas comunitárias;
IX - espaços culturais em comunidades indígenas;
X - centros artísticos e culturais afro-brasileilos;
XI - comunidades quilombolas;
XII espaços de povos e comunidades tradicionais;
XIll festas populares, inclusive celebrações tradicionais gauchescas e carnaval;
XÍV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços pÍlblicos;
XV - livrarias, editoras e sebos;
XVI empresas de diversão e produção de espetáculos;
XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;
XIX - ateliês de pintura, moda, design e adesanato;
XX - galerias de arte e de fotografias:
XXI - Í'eiras de arte e de artesanato;

Câman Munlclpal de Vêreadoíes
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Parágrafo único. As pessoas jurídicas proponentes de projetos culturais deverão
objeto social ou finalidade cultural expressa em seus atos constitutivos.
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XXII - espaços de apresentação musical;
XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitá'ia, agloecológica e de cultuias

originárias, tradicionais e populares;
Parágrafo único: Para os fins desta Lei considerar-se projeto cultural a propostâ de conteúdo

altístico-cultural de iniciativa privada independente, a ser realizada no territario do Município he
Lagoa dos Três Cantos e transmitida, divulgada ou disponibilizada por meio de redes sociais ou outras
plata lormas d igitais.

Art. 4" . Os projetos culturais fomentados nos termos desta Lei poderão ser apresentados pbr
pessoas físicas ou pessoas jurídicas, com domicílio ou sede comprovada no Município.

comprovlr

Art. 5'. Fica vedada a concessão dos recursos de que trâta esta Lei a projetos culturais que
sejam apresentados por pessoas físicas que sejam servidores públicos municipais ou pessoas jurídicas
que tenham como dirigente selvidor púbiico municipal.

Arl.6'. O proponente de projeto cultural será considerado, para os fins desta Lei, comp
produtor cultural, responsável pelâ apresentação, execução e prestação de contas.

Parágrafo írnico. E vedada a transferência de titularidade de projetos, salvo nos casos de mortê
ou impedimento Iegal superveniente do titular.

Átt. 7" . O comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setJr
cultural será instituído por meio de Decreto Municipal, sendo de sua responsabilidade a publicação,6
processamento e o julgamento dos editais para a seleção dos projetos cr-rlturais a serem financiadop
com recursos de que trata esta Lei.

§ l" São cláusulas obrigatórias dos editais de seleção de projetos culturais:
I - o ob.jeto;
II - os prazos;
III - o limite de financiamento;
lV - o valor máxirno por projeto;
V - as condições de participaçào;
VI - as formas de habilitação- de julgamento, de liberação de recursos e de execução;
VII - a forma e o prazo paÍa pfestação de contas;
VIII - os formulários de apresentação; e

IX - a relação de documentos exigidos.

Arl. 8o . O repasse dos recursos para os projetos contemplados nos editais ocorrerá em palcelà
única nas seguintes formas:

I - transferência para a conta bâncária exclusiva do projeto, mediante termo de responsâbilidade
e compromisso para ,roponente pessoa física e jurídica, .oÍn o, ."rn Íins lucrativos, de direito
privado;

lI - transferência para a conta bancária da pessoa fisica ou jurídica
premiação por iniciativa ou trajetória cultural de destaque.

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I deste artigo, o repasse
início da execução do pro.ieto.

selecionada para receber

deverá ocon'er antes do

ao setorÁrÍ, 9' , O comitê municipal de iniplenientaçào das ações emergenciais destinadas
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cultural fiscalizará e avaliará a execução dos projetos contemp )aàos por nteio de e.J;tais. Lrlitizar.tta-Éc.
para tant1, das informações apresentadas pelo proponente . ort.as disponíveis ern rneios de
divulgação, internet ou colhidas ern atos de fiscalização.

§ l" A fiscalização dos projeto contemplados nos termos do caput deste artigo será realizada [e
forma presencial.

§ 2" O cornitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas uo r"to, 
"rltrLlpoderá obter demais informáções sobie a execição clos projetos côln outros órgãos ou entidades.

Art. l0 . A prestação de contâs para os repasses efetuados por termo de responsabilidade e

compromisso deve comprovar o cumprimento do objeto em conformidade com o pro.ieto cultulâl
aprovado e o cumprimento das metâs e os resultados atingidos.

Parágrafo único. No caso de repasses efetuados a título de premiação, por iniciativa ou trajetória
culhrral de destaque, não será devida a prestação de contas, uma vez tratar-se de objeto já cumprido.la
ser comprovado no ato de inscrição e avaliado pelo comitê municipal de implementação das açõês
emergenciais destinadas ao setor cultural.

ArÍ. 1l , Não sendo apresentadâ â prestâção de contas na Íorma e no prazo estabelecidos Jo
editâl e no tenno de responsabilidade e comprornisso, o proponente ficará irnpedido de apresentàr
novos proietos e de receber recursos, devendo o comitê murricipal de implementação das aeõ1s
emergenciais destinadas ao setor cultural comunicar, de imediato:

I - a Secretaria Municipal da Fazenda, para suspensão de quaisquer valores do o,çu*"nlo
público ao proponente;

lI - ao Deparlamento de Cultura, pâra anotação de observação no cadastro municipal de culturg
do ploponente.

Art. 12 . A não âpresentação tempestiva da prestação de contas fará o ploponente incidir nap
seguintes penalidades:

I - caso a entrega ocorra até l5 (quinze) dias após o prazo previsto, multa de 05% (cinco po['
cento) do valor financiado;

..,r,"i[#ll fl;'li:;*á"".":"" 
até 02 (dois) meses após o prazo previsto'multa de l5% (ouinze po1

a) arquivamento, em definitivo, de outros projetos que tenham tramitação e que não tenhanf
recebido financiamento;

b) enceffamento, na fase em que se encontrarem, os projetos em execução, devendo a respectivl
prestação de contas ser apresentada iro plazo previsto em ráguiamento;

III - permanecendo a inadimplência por mais de um ano, o processo será encaminhado para 
1cobrança do valor financiado, perdendo o proponente o dileito de entregar a prestação de contas:

a) caso o valor não seja restiÍuído integralmente de forma corligida. o plocesso ser{
encaminhado para a cobrança do valor financiado;

b) caso seja realizada a devolução total do valor financiado, inclusive de Íoma corrigida, mais al

respectiva multa, o cadastro municipal de cultura do proponente será regularizado.

Art. 13 . Após a análise da prestação de contas, o processo será concluído 
"o.l,,r-rru 

du.l
seguintes decisõer,

I - homologação;
II - homologação com ressalva;
III - homologação parcial; e

rV _ rejeição. 
ü,,r1
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§ 1" A homologação corn ressalva ocorrerá quando o proponente tenha incorrido em falta
natureza formal no cumprimento da legislagão, da qual não resulte dano ao erário. desde
verificado o atingimento do objeto do projeto, cabendo, no caso, a sanção de advertência.

§ 2'Nos casos homologação parcial ou rejeição, o proponente ficará impedido de
novos projetos e receber recursos públicos do orçarnento municipal, sendo também, apliàáveis
consequências previstas no inciso II do alt. 12 desta Lei.

§ 3" Se o proponente proceder à devolução dos valores apurados nas decisões referidas r

incisos III e [v deste artigo, de forma corrigida pela secretaria úunicipal da Fazenda e, no caso
apresentação de prestação de côntas intempestiva, acrescida da respectiva multâ, terá seu
municipal de cultura regularizado.

Átt. 14 . constatada a execugão do projeto em desacordo com o aprovado, o proponente de
proceder a devolução dos recursos indevidamente aplicados, estando sujeito às seguintês sangões,
poderão ser cumulativas:

I - advertência;
II - multa corespondente a até 150á ( quinze por cento) do valor financiado;
III - suspensâo do direiro de apresentar projeros.
§ 1" A sangão de adveÉência tem câráter preventivo e será aplicada quando

irregr.rlaridades praticadas pelo proponente no ànbito da execução do prá;eto, que nao j
aplicação de penalidade mais grave.

resultados propostos no projeto financiado.

§ 2" A sanção de multa será aplicada quando verificadas irregularidades praticadas p
proponente no âmbito da execução do projeto que demonstrem não atingimento parcial das metas

§ 3'A sanção de suspensão do direito de apresentar projetos será aplicada quando for
desvio de finalidade na aplicação dos recursos concedidos ou inexecuçãoào seu oijeto.

§ 4'A constatâção da execução em desacordo com o objeio e a respeitiva apricação
penalidades previstas neste artigo poderão ocorrer a quarquer tempo, â partir daliberaçãode
no exercício da fiscalização.

Arí 15 . As ações previstas nesta Lei serão
consignadas no orçamento público municipal.

suportadas pelas dotagões

Att, 16 . EsÍaLei entra em vigor na data da sua publicação.

LAGOA DOS TRÊS CANToS, 16 de setembr.o de

DIONIS]O O WAGNER
PREFEITO MUNICIPAL
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MENSAGEM À CÂMARA
PROJETO DE LEI N" OOO34I2O2O

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Nesta oportunidade e anexo à presente, estamos encaminhando a essa Colenda Casa de Leis.
para que seja submetido a superior apleciação das Senhoras e Senhores Vereadores integrarrtes des§e
Poder Legislativo, o Projeto de Lei N' 003412020, que " Institui programa de apoio e financiamento à
cultura no Município de Lagoa dos Três Cantos/Rs, para fins de aplicação dos r.ecursos da Lêi
Federal rro 14.017, de 29 de j unho de 2020, a Lei Aldir Blanc. "

Faz-se necessário a edição desta lei para regr.rlarrentar, no Município, a legislação federal qJe
destinou recursos para o Setor Cultural. E nada mais justo que a mesma seja regulamentada com cefta
urgência pois no nosso Município, como é do conhecirnento de todos os nobres edis, a maiori!
absoluta das entidades culturais teve seus eventos cancelados em decorrência da Pandemia dp
coronavírus, mas que mesmo assim possuem despesas pâra se manter ou que tem débitos em aberto
que seriam quitados com a realização dos eventos mas qLler com o cancelamento dos mesr]los, estã6
em abertojunto a instituições bancárias.

E como se percebe, esta lei regulamenta principalmente o inciso III do artigo 2. da Lei ni"
14.017 de 29 de junho de 2020. Este inciso trata principalmente da publicação de editais e chamadas
pírblicas onde poderão ser beneficiados, desde que preenchidos os requisitos exigidos nos editais â
serem langados, a grande rrraioria das entidades existentes no Município.

Certo da melhor atenção e abalizada análise desta casa Legislativa, aguardamos vossl
maniÍ'estação a respeito do tema, o qual encaminhamos em regime de urgência, e colocamo-nos a
inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessário.

Ilmo. Sr'.

Júlio César Bohn
Presidente do Poder Legislativo
Lagoa dos Três Cantos-RS

GABINETE DO PREFEITO. aos l6 de seternbr.o de 2020.

DIONISTO


